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... 
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Aviso 

 
Informamos que estarão sendo lançadas, no próximo dia 07 de junho, 
no “hall” dos auditórios da Escola da Magistratura do Estado do Rio de 
Janeiro (EMERJ), às 17:30h., as últimas edições da obras 
“Comentários à Lei do Inquilinato”, “Sentença Cível”, “Direito 
Constitucional” e “Vocabulário Jurídico”, as três primeiras de autoria 
do Desembargador Nagib Slaibi Filho (Professor da EMERJ e da 
Universidade Salgado de Oliveira – UNIVERSO), a última de De 
Plácido e Silva, de que são atualizadores o Desembargador Nagib 
Slaibi Filho e a advogada Gláucia Carvalho, conforme convite, cartaz 
e “release” em anexo. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Escolha de modelo errado de carro por consumidor não 
caracteriza dano moral 
 
A alegação de que houve erro na escolha do modelo do carro 
adquirido não caracteriza dano moral e não dá direito a indenização. 
No caso, relatado pela ministra Nancy Andrighi, da Terceira Turma, o 
consumidor argumentou que desejou comprar o modelo mais luxuoso 
da série, mas posteriormente constatou ter adquirido um carro 
intermediário por erro na informação prestada pelo vendedor. A Turma 
decidiu, por unanimidade, não conceder a indenização ao comprador. 
 
O consumidor era proprietário de um Toyota Corolla, ano 1995, e em 
2001 resolveu adquirir um novo carro da mesma marca e modelo. 
Entretanto, um ano depois ele entrou com ação de indenização para 
receber a diferença de valor entre os modelos, além de danos morais. 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0434.rtf�
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0434.rtf�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/boletins.jsp�


O pedido foi negado na primeira instância e também no Tribunal de 
Justiça do Rio Grande Sul. 
 
Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi ponderou que, em regra, o 
STJ considera que o prazo decadencial para pleitear a rescisão de 
contratos ou o abatimento de preço do produto adquirido, em 
hipóteses de vício redibitório (defeito oculto da coisa recebida que a 
torna inapropriada ao fim a que se destina ou que lhe diminui o valor), 
só se inicia depois de finalizada a garantia contratual. 
 
A relatora, contudo, ressaltou haver uma peculiaridade que distingue 
desses precedentes o processo sob julgamento. Nesta ação, 
conforme sustentou a ministra, “não há propriamente um defeito no 
produto adquirido. O automóvel comprado pelo requerente oferece 
todos os opcionais esperados para o respectivo modelo, e não há 
menção, no acórdão do tribunal gaúcho, de que os itens oferecidos no 
carro funcionassem mal. A questão é que o consumidor tinha a 
impressão de que o automóvel que estava adquirindo oferecia mais 
itens, de que se situava num patamar superior de conforto. Portanto, 
não há defeitos no carro vendido que pudessem ser corrigidos no 
prazo de garantia. Daí não ter cabimento argumentar que o prazo 
decadencial só poderia ser contado a partir do final desse prazo.” Foi 
reconhecida, com isso, a decadência do direito do consumidor. 
 
Processo: REsp. 1021261 
Leia mais... 
 
Sexta Turma determina exclusão de foto de acusado em denúncia 
do MP 
 
O Superior Tribunal de Justiça concedeu habeas corpus para excluir 
da denúncia a parte em que o Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios fez constar a fotografia de um acusado como elemento 
identificador da peça acusatória. Segundo decisão unânime da Sexta 
Turma, a inserção da fotografia viola o direito de imagem e também “o 
princípio matriz de toda a ordem constitucional”: a dignidade da 
pessoa humana. 
 
A Defensoria Pública ingressou no STJ, em favor do acusado, contra 
um acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
que extinguiu o processo sem exame do mérito. A defesa questionava 
a inclusão da fotografia do acusado na denúncia, bem como a 
utilização da expressão “ação penal condenatória” na folha de rosto 
da peça acusatória. 
 
Segundo a Defensoria, só é possível apor imagem na ação penal se 
não houver identificação civil ou por negativa do denunciado em 
fornecer documentação pessoal. O TJDFT não examinou a matéria, 
pois considerou o habeas corpus inadequado, ressaltando que este 
deve ser utilizado apenas para quem sofre ou está na iminência de 
sofrer coação em seu direito de locomoção. 
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O relator, ministro Og Fernandes, concluiu que a matéria não fere o 
direito de locomoção do acusado. No entanto, considerou que é 
desnecessária a digitalização de foto na denúncia, ainda mais quando 
o acusado já se encontra devidamente identificado nos autos. O 
ministro negou o pedido para excluir o termo “ação penal 
condenatória’, considerando que essa ‘é uma classificação dada à 
ação penal instaurada pelo Estado contra o acusado”, assinalou. 
 
Processo: HC. 88448 
Leia mais... 
 
Procuração do advogado da petição é peça essencial para 
admissibilidade de recurso 
 
A atuação do advogado no foro, em regra, está condicionada à 
existência de um instrumento de mandato. Na ausência deste, tem-se 
por inexistentes todos os atos realizados por ele, porque considerado 
irregularmente constituído. Com esse entendimento, a Segunda 
Turma negou o recurso da Piloto Locadora de Automóveis S/C Ltda., 
que pretendia a admissibilidade de seu recurso pelo STJ. 
 
No caso, a empresa recorreu de decisão do presidente do STJ, 
ministro Cesar Asfor Rocha, que não conheceu de agravo de 
instrumento, ao fundamento de que não foi juntada a procuração do 
advogado na petição de contrarrazões ao recurso especial. 
 
A Piloto Locadora alegou, no entanto, que a decisão merece ser 
reconsiderada, sustentando que a ausência de tal peça não impede a 
admissibilidade do recurso, uma vez que o processo foi instruído com 
cópia de todas as peças obrigatórias exigidas pelo parágrafo 1º do 
artigo 544 do Código de Processo Civil. 
 
Segundo a relatora, ministra Eliana Calmon, o artigo 544 do CPC 
impõe a instrução do agravo de instrumento com as peças 
apresentadas pela parte, devendo constar obrigatoriamente, entre 
outras, as procurações outorgadas aos advogados do agravado. 
 
O objetivo da exigência, explica a relatora, é conferir legitimidade às 
petições trazidas a juízo, já que essas ferramentas somente podem 
ser apresentadas por advogado, a quem incumbe, de acordo com os 
artigos 1º da Lei n. 8.906/1994 e 36 do CPC, a postulação a qualquer 
órgão do Poder Judiciário e a representação da parte em juízo, 
quando legalmente habilitado. 
 
Processo: AG. 1278851 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br. 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
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Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
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